
8A. TURMA ESPECIALIZADA 

ATA DE JULGAMENTOS 

Ata da 15ª Sessão Ordinária (VIDEOCONFERÊNCIA), realizada em 14/04/2021. 
 
Presidente: Desembargadora Federal VERA LUCIA LIMA DA SILVA. 
Secretário(a): NILVETE MARIA NOGUEIRA SILVA. 
 
Às 13:05 horas, presentes os(as) Exmos(as). Desembargadora Federal VERA LUCIA LIMA DA SILVA, 
Desembargador Federal MARCELO PEREIRA DA SILVA, Desembargador Federal GUILHERME 
DIEFENTHAELER, foi aberta a sessão. 
 
Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior. 

PETIÇÃO (TURMA) Nº 5002024-88.2018.4.02.0000/RJ (PAUTA: 17) 

REQUERENTE: UFF-UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

REQUERIDO: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCACAO DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL FLUMINENSE 
ADVOGADO: DALILA PINHEIRO DE SOUSA (OAB RJ187148) 

INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR: LUÍS CLÁUDIO PEREIRA LEIVAS 
PROCURADOR: MÁRCIA MORGADO MIRANDA WEINSCHENKER 

RETIRADO DE PAUTA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010131-87.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 1) 

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO 

AGRAVANTE: CECILIA TAMIKO TANIGUCHI 
ADVOGADO: CESAR ROENICK (OAB RJ165486) 
ADVOGADO: GUILHERME DOMINGUES DE OLIVEIRA (OAB RJ102499) 

AGRAVANTE: EDGARD DE AGUIAR CORDEIRO 
ADVOGADO: CESAR ROENICK (OAB RJ165486) 
ADVOGADO: GUILHERME DOMINGUES DE OLIVEIRA (OAB RJ102499) 

AGRAVANTE: FAUSTINO QUEIROZ DOS SANTOS 
ADVOGADO: CESAR ROENICK (OAB RJ165486) 
ADVOGADO: GUILHERME DOMINGUES DE OLIVEIRA (OAB RJ102499) 

AGRAVANTE: JOSE ALFREDO PINTO SAMPAIO 
ADVOGADO: CESAR ROENICK (OAB RJ165486) 
ADVOGADO: GUILHERME DOMINGUES DE OLIVEIRA (OAB RJ102499) 

AGRAVANTE: LUIZ FERNANDO PASSOS LEITAO 
ADVOGADO: CESAR ROENICK (OAB RJ165486) 
ADVOGADO: GUILHERME DOMINGUES DE OLIVEIRA (OAB RJ102499) 

AGRAVANTE: MARIA JOSINA MORAES 
ADVOGADO: CESAR ROENICK (OAB RJ165486) 
ADVOGADO: GUILHERME DOMINGUES DE OLIVEIRA (OAB RJ102499) 

AGRAVANTE: PAULO TASMO 
ADVOGADO: CESAR ROENICK (OAB RJ165486) 
ADVOGADO: GUILHERME DOMINGUES DE OLIVEIRA (OAB RJ102499) 



AGRAVANTE: ROBERTO CASTELANE GUEDES 
ADVOGADO: CESAR ROENICK (OAB RJ165486) 
ADVOGADO: GUILHERME DOMINGUES DE OLIVEIRA (OAB RJ102499) 

AGRAVANTE: SERGIO DE JESUS ROSSI 
ADVOGADO: CESAR ROENICK (OAB RJ165486) 
ADVOGADO: GUILHERME DOMINGUES DE OLIVEIRA (OAB RJ102499) 

AGRAVANTE: CARLOS ANTONIO OREFICE 
ADVOGADO: CESAR ROENICK (OAB RJ165486) 
ADVOGADO: GUILHERME DOMINGUES DE OLIVEIRA (OAB RJ102499) 

AGRAVANTE: CELSO MAGGIONI POPPE 
ADVOGADO: CESAR ROENICK (OAB RJ165486) 
ADVOGADO: GUILHERME DOMINGUES DE OLIVEIRA (OAB RJ102499) 

AGRAVANTE: FATIMA MARIA TIAGO RIBEIRO 
ADVOGADO: CESAR ROENICK (OAB RJ165486) 
ADVOGADO: GUILHERME DOMINGUES DE OLIVEIRA (OAB RJ102499) 

AGRAVANTE: JARBAS DE ALMEIDA MATTOS 
ADVOGADO: CESAR ROENICK (OAB RJ165486) 
ADVOGADO: GUILHERME DOMINGUES DE OLIVEIRA (OAB RJ102499) 

AGRAVANTE: LIGIA MARIA REZENDE FERREIRA 
ADVOGADO: CESAR ROENICK (OAB RJ165486) 
ADVOGADO: GUILHERME DOMINGUES DE OLIVEIRA (OAB RJ102499) 

AGRAVANTE: MARCO ANTONIO SILVA 
ADVOGADO: CESAR ROENICK (OAB RJ165486) 
ADVOGADO: GUILHERME DOMINGUES DE OLIVEIRA (OAB RJ102499) 

AGRAVANTE: ORLANDO RIBEIRO COSTA 
ADVOGADO: CESAR ROENICK (OAB RJ165486) 
ADVOGADO: GUILHERME DOMINGUES DE OLIVEIRA (OAB RJ102499) 

AGRAVANTE: RICARDO ANTONIO GIUSEPPE MANNINO 
ADVOGADO: CESAR ROENICK (OAB RJ165486) 
ADVOGADO: GUILHERME DOMINGUES DE OLIVEIRA (OAB RJ102499) 

AGRAVANTE: SERGIO CAMILO GONCALVES DA TRINDADE 
ADVOGADO: CESAR ROENICK (OAB RJ165486) 
ADVOGADO: GUILHERME DOMINGUES DE OLIVEIRA (OAB RJ102499) 

AGRAVANTE: SERGIO MAURICIO BLEASBY RODRIGUES 
ADVOGADO: CESAR ROENICK (OAB RJ165486) 
ADVOGADO: GUILHERME DOMINGUES DE OLIVEIRA (OAB RJ102499) 

AGRAVADO: POSTALIS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS CORREIOS E 
TELEGRAFOS 
ADVOGADO: GEORGE ANDERSON ESTEVES DE SOUZA GOMES (OAB RJ163315) 
ADVOGADO: CRISTIANE DE CASTRO FONSECA DA CUNHA (OAB DF045861) 

AGRAVADO: ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO GOMES GONCALVES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO INTERNO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5002398-36.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 2) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 



AGRAVADO: WANIA PASCOA WANDERLEY DO NASCIMENTO 
ADVOGADO: ALESSANDRO MEDEIROS (OAB DF042043) 

AGRAVADO: SONIA MARIA DA SILVA GOMES 
ADVOGADO: ALESSANDRO MEDEIROS (OAB DF042043) 

AGRAVADO: WILMA PIMENTEL DE SOUZA 
ADVOGADO: ALESSANDRO MEDEIROS (OAB DF042043) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO PRESENTE RECURSO, DA DIVERGÊNCIA 
INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO PRESENTE RECURSO, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA 
DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A RELATORA, DAR PROVIMENTO AO PRESENTE 
RECURSO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006031-55.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 3) 

AGRAVANTE: DOMINGOS SOARES DOS SANTOS 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVANTE: MIGUEL ANTOMAR RODRIGUES 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVANTE: MAXIMO EMYGDIO BORTULINI 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVANTE: SYLVIO NOGUEIRA 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE JULGAR PREJUDICADO O AGRAVO INTERNO INTERPOSTO PELA PARTE 
AGRAVADA, POR PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO, E DE DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA QUE O JUÍZO A QUO DÊ PROSSEGUIMENTO À 
DEMANDA PRINCIPAL, DA FORMA COMO A AÇÃO JUDICIAL FOI AJUIZADA, AFASTANDO-
SE A EXTINÇÃO DO FEITO EM RELAÇÃO AOS ORA RECORRENTES, COM BASE NA 
FUNDAMENTAÇÃO VENTILADA NA DECISÃO AGRAVADA, DA DIVERGÊNCIA 
INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE JULGAR PREJUDICADO O AGRAVO INTERNO INTERPOSTO PELA PARTE 
AGRAVADA E, EXTINGUIR, DE OFÍCIO, A EXECUÇÃO PRINCIPAL, POR ILEGITIMIDADE 
ATIVA, E JULGAR PREJUDICADO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, A 8A. TURMA 
ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A RELATORA, EXTINGUIR, DE OFÍCIO, 
A EXECUÇÃO PRINCIPAL, POR ILEGITIMIDADE ATIVA, E JULGAR PREJUDICADO AO 



AGRAVO DE INSTRUMENTO, POR UNANIMIDADE, JULGAR PREJUDICADO O AGRAVO 
INTERNO INTERPOSTO PELA PARTE AGRAVADA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004197-17.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 4) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: IVO GONCALVES ROQUE 
ADVOGADO: ALESSANDRO MEDEIROS (OAB DF042043) 

AGRAVADO: ILA WERNECK TEIXEIRA RAINHO 
ADVOGADO: ALESSANDRO MEDEIROS (OAB DF042043) 

AGRAVADO: IZABEL CHRISTINA FORTES DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: ALESSANDRO MEDEIROS (OAB DF042043) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

AAPÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO PRESENTE RECURSO, DA DIVERGÊNCIA 
INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO PRESENTE RECURSO, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA 
DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A RELATORA, DAR PROVIMENTO AO PRESENTE 
RECURSO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009777-55.2016.4.02.0000/RJ (PAUTA: 5) 

AGRAVANTE: ADOLPHO CHVAICER 
ADVOGADO: GILBERTO FRAGA (OAB RJ071448) 
ADVOGADO: ILAN MACHTYNGIER (OAB RJ130642) 
ADVOGADO: RODRIGO DA SILVA SANTOS (OAB RJ150708) 
ADVOGADO: ESDRA FIRMINO DA LUZ (OAB RJ186188) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5010855-17.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 8) 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - 
INMETRO (EMBARGADO) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

APELADO: GILBARCO VEEDER-ROOT SOLUCOES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
(EMBARGANTE) 
ADVOGADO: ALEXEI MACORIN VIVAN (OAB SP146336) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DO INMETRO, MAJORANDO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 1% (UM POR 
CENTO) SOBRE O VALOR FIXADO NA SENTENÇA, A TEOR DO ART. 85, §11º, DO CPC/2015. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5014710-44.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 10) 



AGRAVANTE: MARCOS ANTONIO BORGHI 
ADVOGADO: RAFAEL ALFREDI DE MATOS (OAB BA023739) 
ADVOGADO: LUIZ GUILHERME ROS (OAB DF048774) 

AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR: JAIME ARNOLDO WALTER 
PROCURADOR: NEWTON PENNA 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COMO AGRAVO INTERNO, NEGANDO-LHE PROVIMENTO E 
NO SENTIDO CONHECER EM PARTE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO E, NESTA PARTE, 
NEGAR-LHE PROVIMENTO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5003393-49.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 12) 

AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE ITATIAIA 
PROCURADOR: MARCELO MACEDO DIAS 

AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR: MAURÍCIO AZEVEDO GONÇALVES 
PROCURADOR: JAIME ARNOLDO WALTER 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA REFORMAR A 
DECISÃO AGRAVADA, REVOGANDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, DA 
DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME 
DIEFENTHAELER NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, 
A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O DESEMBARGADOR 
FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO PARA REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA, REVOGANDO A ANTECIPAÇÃO 
DOS EFEITOS DA TUTELA. DETERMINNOU-SE A JUNTADA DAS NOTAS FONOGRÁFICAS 
COMO RAZÃO DE DECIDIR E VOTO-VENCIDO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000244-33.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 13) 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR: MAURÍCIO AZEVEDO GONÇALVES 

INTERESSADO: SINDICATO DOS CORRETORES DE IMOVEIS DO MUNICIPIODO RIO DE 
JANEIRO - SINDIMOVEIS 
ADVOGADO: SIBELE DE OLIVEIRA CARLOS AGUIAR 

INTERESSADO: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS 1ª REGIÃO - CRECI-
RJ 
PROCURADOR: MAGNA KARINE DE SA OLIVEIRA E OLIVEIRA 

INTERESSADO: SINDICATO DOS CORRETORES DE IMOVEIS DO MUN RIO JANEIRO 
ADVOGADO: MARCIA TERESA VIDAL SANTOS 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELA CEF PARA 
RECONHECER A LEGITIMIDADE SUBSIDIÁRIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL TÃO 
SOMENTE COM RELAÇÃO À EXECUÇÃO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR E DETERMINAR, 
QUANTO A ESTA, A OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ARTIGO 100 DO CÓDIGO DE DEFESA 
DO CONSUMIDOR, MANTENDO-SE A LEGITIMIDADE ATIVA COM RELAÇÃO À 
OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER, RESTANDO PREJUDICADA A ANÁLISE DO AGRAVO 
INTERNO POR ELA INTERPOSTO. 



AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004860-63.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 14) 

AGRAVANTE: DIBENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL 
ADVOGADO: JOSE AUGUSTO DE ARAUJO LEAL (OAB RJ073710) 

AGRAVADO: COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: NINA MANELA 
PROCURADOR: DOMINIQUE LOPES DA SILVA AZEVEDO 
PROCURADOR: FLAVIA COUFAL RAED 
PROCURADOR: JOSE ESQUENAZI NETO 
PROCURADOR: VIVIAN NIGRI QUEIROGA DINIZ DA PAIXAO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. OPORTUNAMENTE, OFICIE-SE À PROCURADORIA REGIONAL 
DA REPÚBLICA, REMETENDO-LHE CÓPIA DO PRESENTE JULGAMENTO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004082-93.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 15) 

AGRAVANTE: COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: NINA MANELA 
PROCURADOR: DOMINIQUE LOPES DA SILVA AZEVEDO 
PROCURADOR: FLAVIA COUFAL RAED 
PROCURADOR: JOSE ESQUENAZI NETO 
PROCURADOR: MARIANA GIRALD DANTAS DA SILVA 
PROCURADOR: VIVIAN NIGRI QUEIROGA DINIZ DA PAIXAO 

AGRAVADO: DIBENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL 
ADVOGADO: JOSE AUGUSTO DE ARAUJO LEAL (OAB RJ073710) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA, REFORMANDO A DECISÃO 
AGRAVADA, DETERMINAR A REMESSA DOS AUTOS À CONTADORIA PARA AFERIR A 
CORREÇÃO DO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA ADOTADA PELA DECISÃO 
AGRAVADA PARA O MÊS DE MARÇO DE 1994, TENDO POR BASE A DATA DA 
ATUALIZAÇÃO DO CÁLCULO QUE INSTRUIU A EXORDIAL DA AÇÃO DE EXECUÇÃO 
ORIGINÁRIA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011735-49.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 16) 

AGRAVANTE: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: SONIA REGINA CALMON DE SOUZA 
ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 

AGRAVADO: SINDICATO DOS TRAB.EM EDUCACAO DA U.F.DO RIO DE JANEIRO 
ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO DA UFRJ, PARA, DE OFÍCIO, 
DETERMINAR A EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL DA EXECUÇÃO INDIVIDUAL PARA 
PERMITIR A CONVOLAÇÃO DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO EM LIQUIDAÇÃO DO 
JULGADO, DANDO-SE REGULAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO, TUDO NA FORMA DA 
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, RESTANDO PREJUDICADO O EXAME DO MÉRITO DO 



RECURSO, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL 
GUILHERME DIEFENTHAELER QUE, DE OFÍCIO, EXTINGUIU A AÇÃO, SEM JULGAMENTO 
DE MÉRITO, POR INVIABILIDADE DA EXECUÇÃO ANTE A AUSÊNCIA DA PRÉVIA 
LIQUIDAÇÃO DO JULGADO COLETIVO, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR 
MAIORIA, VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER, 
CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO DA UFRJ, PARA, DE OFÍCIO, DETERMINAR A 
EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL DA EXECUÇÃO INDIVIDUAL PARA PERMITIR A 
CONVOLAÇÃO DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO EM LIQUIDAÇÃO DO JULGADO, 
DANDO-SE REGULAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO, TUDO NA FORMA DA 
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, RESTANDO PREJUDICADO O EXAME DO MÉRITO DO 
RECURSO. DETERMINOU-SE A JUNTADA DAS NOTAS FONOGRÁFICAS COMO RAZÃO DE 
DECIDIR E VOTO VENCIDO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5001688-16.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 18) 

AGRAVANTE: ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS PARTICIPANTES DA ELETROS 
ADVOGADO: PABLO ALMADA DE OLIVEIRA (OAB RJ167045) 

AGRAVADO: FUNDACAO ELETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL ELETROS 
ADVOGADO: LEONARDO VIEIRA BAZ (OAB RJ098151) 
ADVOGADO: CARLA BARRETO (OAB RJ047588) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA - ELETROBRAS 
PROCURADOR: CLEBER MARQUES REIS 

AGRAVADO: PREVIC - SUPERINTENDENCIA NACIONAL DE PREVIDENCIA 
COMPLEMENTAR 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, JULGAR PREJUDICADO O 
PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, POR PERDA DE OBJETO, COM FUNDAMENTO NO 
ART. 932, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5000689-63.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 19) 

AGRAVANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

AGRAVADO: UNIAO TRANSPORTE INTERESTADUAL DE LUXO S/A - UTIL 
ADVOGADO: ANDRE ROCHA RIBEIRO (OAB RJ182314) 
ADVOGADO: MARCIA MARTINS FADEL DE CAROLIS (OAB RJ088420) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5005188-90.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 20) 

AGRAVANTE: ODEBRECHT REALIZACOES IMOBILIARIAS E PARTICIPACOES S.A. 
ADVOGADO: MARCOS PITANGA CAETE FERREIRA (OAB RJ144825) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: ODEBRECHT S/A 



ADVOGADO: EDUARDO SECCHI MUNHOZ 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO 
SUPRA. PREJUDICADO O AGRAVO INTERNO INTERPOSTO, DEVENDO SER DADO BAIXA 
NO RESPECTIVO INCIDENTE. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006124-18.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 22) 

AGRAVANTE: BANCO J. P. MORGAN S.A. 
ADVOGADO: JOSE AUGUSTO DE ARAUJO LEAL (OAB RJ073710) 
ADVOGADO: FREDERICO AUGUSTO DE ALMEIDA FERREIRA (OAB RJ100825) 

AGRAVADO: COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: NINA MANELA 
PROCURADOR: DOMINIQUE LOPES DA SILVA AZEVEDO 
PROCURADOR: FLAVIA COUFAL RAED 
PROCURADOR: JOSE ESQUENAZI NETO 
PROCURADOR: MARIANA GIRALD DANTAS DA SILVA 
PROCURADOR: VIVIAN NIGRI QUEIROGA DINIZ DA PAIXAO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA 
(EVENTO 406 DOS AUTOS ORIGINÁRIOS), DETERMINANDO PERMANÊNCIA DA PENHORA 
SOBRE CRÉDITO ANTERIORMENTE DEFERIDA. PREJUDICADO O AGRAVO INTERNO 
INTERPOSTO, DEVENDO SER DADO BAIXA NO RESPECTIVO INCIDENTE. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007704-83.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 23) 

AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR: GISELE ELIAS DE LIMA PORTO LEITE 

AGRAVADO: CARLOS RIBEIRO DOS SANTOS 
ADVOGADO: LARA SPENA DE SOUZA (DPU) 

AGRAVADO: ANTONIO MANUEL MULENZA 
ADVOGADO: LARA SPENA DE SOUZA (DPU) 

INTERESSADO: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS 
- ANP 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA DETERMINAR: 1) A UTILIZAÇÃO DO 
SISTEMA CNIB - CENTRAL NACIONAL DE INDISPONIBILIDADE DE BENS PARA 
EFETIVAÇÃO DA INDISPONIBILIDADE DE EVENTUAIS BENS REGISTRADOS EM NOME 
DOS EXECUTADOS; 2) A INCLUSÃO DOS NOMES DOS EXECUTADOS NO CADASTRO DE 
INADIMPLENTES, MEDIANTE A UTILIZAÇÃO DO SISTEMA SERASAJUD. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002765-82.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 24) 

AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR: CELSO DE ALBUQUERQUE SILVA 

AGRAVADO: LUCIANO SAMPAIO BALBINO 
ADVOGADO: FELIPPE OLIVEIRA BARCELLOS (OAB RJ174455) 
ADVOGADO: RICARDO PIERI NUNES (OAB RJ112444) 
ADVOGADO: THIAGO GUILHERME NOLASCO (OAB RJ176427) 



AGRAVADO: RDB-RECURSOS DIAGNOSTICOS DR BALBINO LTDA 
ADVOGADO: FELIPPE OLIVEIRA BARCELLOS (OAB RJ174455) 
ADVOGADO: RICARDO PIERI NUNES (OAB RJ112444) 
ADVOGADO: THIAGO GUILHERME NOLASCO (OAB RJ176427) 

AGRAVADO: EDUARDO SALLUH BALBINO 
ADVOGADO: FELIPPE OLIVEIRA BARCELLOS (OAB RJ174455) 
ADVOGADO: RICARDO PIERI NUNES (OAB RJ112444) 
ADVOGADO: THIAGO GUILHERME NOLASCO (OAB RJ176427) 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008582-
42.2019.4.02.0000/RJ (ADITAMENTO: 25) 

AGRAVANTE: CARLOS ALBERTO MANZOLI RICO 
ADVOGADO: GUILHERME RUSSOMANO HENTSCHEL (OAB RS046427) 
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS DURAES VELLOSO DOS SANTOS FILHO (OAB RJ094303) 

AGRAVANTE: HUMBERTO LUIZ RUGA 
ADVOGADO: GUILHERME RUSSOMANO HENTSCHEL (OAB RS046427) 
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS DURAES VELLOSO DOS SANTOS FILHO (OAB RJ094303) 

AGRAVANTE: CARLOS ALFREDO PANOSSO 
ADVOGADO: GUILHERME RUSSOMANO HENTSCHEL (OAB RS046427) 
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS DURAES VELLOSO DOS SANTOS FILHO (OAB RJ094303) 

AGRAVANTE: CLODOALDO JOSE CARVALHO DA SILVEIRA 
ADVOGADO: GUILHERME RUSSOMANO HENTSCHEL (OAB RS046427) 
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS DURAES VELLOSO DOS SANTOS FILHO (OAB RJ094303) 

AGRAVANTE: NEY CARLOS HENTSCHEL 
ADVOGADO: GUILHERME RUSSOMANO HENTSCHEL (OAB RS046427) 
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS DURAES VELLOSO DOS SANTOS FILHO (OAB RJ094303) 

AGRAVADO: BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SOCIAL - BNDES 
PROCURADOR: ROBERTO GUERIN BARCELOS LIMA 
PROCURADOR: EZEQUIEL ANTONIO RIBEIRO BALTHAZAR 
PROCURADOR: NELSON ALEXANDRE PALONI 
PROCURADOR: LEONARDO FORSTER 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CENTRO DE APOIO AOS PEQUENOS EMPREEND ANA TERRA CEAPERS 

INTERESSADO: MARIA REGINA ALCANTARA NASCIMENTO 
ADVOGADO: ANDERSON MEDEIROS PEREIRA 

INTERESSADO: RENI ELSSO TOSCHI 

INTERESSADO: LUCIO FLAVIO SESTI PAZ 
ADVOGADO: GIORGIO VILELA SANTONI 
ADVOGADO: RAFAEL LIMA MARQUES 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000053-18.2014.4.02.5005/ES (PAUTA: 9) 

APELANTE: GETULIO MANOEL LOUREIRO (RÉU) 
ADVOGADO: GENES TADEU WANDERMUREM (OAB ES004149) 
ADVOGADO: JORGE IGNACIO (OAB ES004490) 



ADVOGADO: MONIKE FARIAS WANDERMUREM (OAB ES010606) 
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO PAIVA (OAB ES020396) 

APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (AUTOR) 
PROCURADOR: JAIME ARNOLDO WALTER 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO RÉU (GETÚLIO MANOEL LOUREIRO) 
E DE DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, PARA, 
REFORMANDO EM PARTE A SENTENÇA ATACADA (EVENTO 100): (1) MANTER A 
SENTENÇA ATACADA NA PARTE EM QUE CONDENA O RÉU ?PELA PRÁTICA DE ATOS DE 
IMPROBIDADE DESCRITOS NOS ARTIGOS 9º, 10 E 11, CAPUT, DA LEI FEDERAL Nº 8.429/92? 
(EVENTO 100, FL. 29), POR VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA 
MORALIDADE ADMINISTRATIVAS, BEM COMO AO ?RESSARCIMENTO INTEGRAL DO 
DANO APURADO NO MONTANTE DE R$ 76.863,34 (SETENTA E SEIS MIL OITOCENTOS E 
SESSENTA E TRÊS REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS)? (EVENTO 100, FL. 30, GRIFO 
NO ORIGINAL) E AO ?PAGAMENTO DA MULTA CIVIL EQUIVALENTE AO VALOR DO 
DANO, QUAL SEJA R$ 76.863,34 (SETENTA E SEIS MIL OITOCENTOS E SESSENTA E TRÊS 
REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS)? (EVENTO 100, FL. 30, GRIFO NO ORIGINAL), NA 
FORMA DO INCISO I, DO ARTIGO 12, DA LEI Nº 8.429/1992; (2) CONDENAR O RÉU, ADEMAIS, 
À PERDA DE TODAS AS FUNÇÕES PÚBLICAS POR ELE OCUPADAS (ARTIGO 12, I, LEI Nº 
8.429/1992); E (3) CONDENAR O RÉU À SANÇÃO DE PROIBIÇÃO DE CONTRATAR COM O 
PODER PÚBLICO POR 10 (DEZ) ANOS, BEM COMO DA SUSPENSÃO DOS DIREITOS 
POLÍTICOS DO RÉU PELO MESMO PRAZO DE 10 (DEZ) ANOS, ?DEVIDO À EXTREMA 
GRAVIDADE, QUE ACARRETOU NA CONDENAÇÃO DAS INFRAÇÕES PELOS TRÊS ATOS DE 
IMPROBIDADE PREVISTOS NOS ARTS. 9, 10 E 11, CAPUT, A REFERIDA LEI 8.429/92?, NO 
QUE FOI SECUNDADO PELO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER, 
DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA 
DA SILVA NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO APELO DO MPF E DAR PARCIAL 
PROVIMENTO AO APELO DO RÉU PARA REDUZIR A MULTA CIVIL, NOS TERMOS ACIMA , 
O JULGAMENTO FOI SOBRESTADO NOS TERMOS DO ART. 942 DO CPC/2015. DETERMINOU-
SE A JUNTADA DAS NOTAS FONOGRÁFICAS PARA INSTRUÇÃO DO FEITO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006102-57.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 11) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: DAGOBERTO RIBEIRO DO PRADO 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: JOSE RIBAMAR DOS SANTOS 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: CARLOS ALBERTO VIEIRA DE SOUSA 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: JOAO HONORATO 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: SERGIO BOTELHO DE SA 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 



MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO DA UNIÃO FEDERAL, A 
FIM DE JULGAR EXTINTA A EXECUÇÃO PRINCIPAL, POR ILEGITIMIDADE ATIVA DOS 
EXEQUENTES, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADORA FEDERAL 
VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO PRESENTE 
AGRAVO DE INSTRUMENTO , A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, 
VENCIDA A DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA, DAR 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO DA UNIÃO FEDERAL, A FIM DE JULGAR 
EXTINTA A EXECUÇÃO PRINCIPAL, POR ILEGITIMIDADE ATIVA DOS EXEQUENTES. 
DETERMINOU-SE A JUNTADA DAS NOTAS FONOGRÁFICAS DO JULGAMENTO DO FEITO 
50060376220204020000, COMO RAZÃO DE DECIDIR. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006037-62.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 21) 

AGRAVANTE: ANA LUCIA DO NASCIMENTO 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVANTE: MARIA LINA BRANDAO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVANTE: VERA LUCIA BATISTA PEREIRA 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVANTE: ANTONIO TOME DIAS 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVANTE: RAIMUNDA DA CRUZ BASTOS 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO, AJUSTADO, DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME 
DIEFENTHAELER PELA DIVERGÊNCIA APRESENTADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL 
MARCELO PEREIRA PARA, DE OFÍCIO, EXTINGUIR O PROCESSO DE EXECUÇÃO 
INDIVIDUAL ORIGINÁRIO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, ANTE A ILEGITIMIDADE ATIVA, 
RESTANDO PREJUDICADA A APRECIAÇÃO DO RECURSO, DA DIVERGÊNCIA 
INAUGURADA PELO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO PRESENTE RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, 
PARA AFASTAR A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO NO TOCANTE AOS AGRAVANTES VERA 
LUCIA BATISTA PEREIRA, MARIA LINA BRANDAO DE OLIVEIRA, ANA LUCIA DO 
NASCIMENTO, ANTONIO TOME DIAS, E PARA AFASTAR O DECLÍNIO DE COMPETÊNCIA 
EM RELAÇÃO À AGRAVANTE RAIMUNDA DA CRUZ BASTOS, DETERMINANDO-SE QUE 
SEJA OPORTUNIZADA A EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL DA EXECUÇÃO INDIVIDUAL, COM 
O REGULAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO , A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR 
MAIORIA, VENCIDO O DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA, PARA, 
DE OFÍCIO, EXTINGUIR O PROCESSO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL ORIGINÁRIO, SEM 



RESOLUÇÃO DE MÉRITO, ANTE A ILEGITIMIDADE ATIVA, RESTANDO PREJUDICADA A 
APRECIAÇÃO DO RECURSO. DETERMINOU-SE A JUNTADA DAS NOTAS FONOGRÁFICAS 
COMO RAZÃO DE DECIDIR. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0137642-30.2015.4.02.5001/ES (PAUTA: 6) 

APELANTE: ECO101 CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S/A (AUTOR) 
ADVOGADO: MARCELO PACHECO MACHADO (OAB ES013527) 

APELADO: MARIA RITA SOARES DOS SANTOS (RÉU) 
ADVOGADO: MARCOS ALBERTO STEFANON SEZINI (OAB ES020931) 

APELADO: ALMIR JOSE DA SILVA (RÉU) 
ADVOGADO: MARCOS ALBERTO STEFANON SEZINI (OAB ES020931) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT (AUTOR) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO. 

SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: NATALIA LUBIANA MOREIRA POR ECO101 
CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S/A 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5064792-39.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 7) 

APELANTE: GUINDASTES BRASIL OLEO E GAS LTDA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RICARDO BISPO BARRETO DA SILVA (OAB BA035017) 

APELADO: COORDENADOR DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES - PETROLEO BRASILEIRO S A 
PETROBRAS - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: PRESIDENTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS - RIO DE JANEIRO 
(IMPETRADO) 

APELADO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS (INTERESSADO) 
PROCURADOR: HELIO SIQUEIRA JUNIOR 

APELADO: GERENTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS - RIO DE JANEIRO 
(IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, PRELIMINARMENTE, NÃO 
ACOLHEU O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DO RECURSO E, NO MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO 
AO APELO. 

SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: MARCIO LADEIRA AVILA POR GUINDASTES BRASIL 
OLEO E GAS LTDA 

SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: RAFAEL LUCAS DE ARAUJO POR PETROLEO 
BRASILEIRO S A PETROBRAS 

Encerrou-se a sessão às 16:15 horas, tendo sido julgado(s) da totalidade 23 processo(s). 
Rio de Janeiro, 14 de abril de 2021. 

 


